
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0014474-61.2014.815.0011.
ORIGEM: 2ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
1º APELANTE: Sydnei Pereira Rodrigues.
ADVOGADO: Heracliton Gonçalves da Silva e Lívia Silveira Amorim.
2º APELANTE: Thatyana Leite Guedes.
ADVOGADO: Luiz Guedes Pinheiro.
APELADO: Os Apelantes.

EMENTA: AÇÃO DE DIVÓRCIO C/C ALIMENTOS.   DECRETAÇÃO DO
DIVÓRCIO, FIXAÇÃO DOS ALIMENTOS, E EXCLUSÃO DE VEÍCULO DA
PARTILHA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO. APELAÇÃO  DO
AUTOR.  REDUÇÃO  DO  QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE ALIMENTOS.
APELAÇÃO  DA  PROMOVIDA. MAJORAÇÃO  DOS  ALIMENTOS  E
INCLUSÃO DO VALOR DA VENDA DE VEÍCULO NA PARTILHA DE BENS
DO  CASAL.  ALIMENTOS.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DAS
ALEGAÇÕES DOS RECORRENTES QUE JUSTIFIQUEM A ALTERAÇÃO DO
QUANTUM FIXADO PELO JUÍZO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA NESSE
PONTO. PARTILHA. AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO DA REVERSÃO DO
VALOR ADQUIRIDO COM A VENDA DO BEM MÓVEL EM FAVOR DO
CASAL.  DESPROVIMENTO  DO  APELO  DO  AUTOR  E  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO DA PROMOVIDA. 

1.  Inexistindo provas  que  justifiquem a  alteração do  quantum fixado a  título  de
alimentos pelo Juízo, sua manutenção é medida que se impõe.

2. Ausente a comprovação de que o dinheiro resultante da venda do automóvel pelo
cônjuge tenha sido revertido em proveito do casal, deve ser incluído o mencionado
valor na partilha dos bens do casal. 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º 0014474-61.2014.815.0011, em  que  figuram  como  partes  Sydnei  Pereira
Rodrigues e Thatyana Leite Guedes.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer das Apelações para negar provimento ao
Apelo do Autor e dar provimento parcial ao Apelo da Promovida. 

VOTO.

Sydnei Pereira Rodrigues  interpôs  Apelação contra a Sentença, f. 25/28,
prolatada pelo Juízo da 2ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande,  nos
autos da Ação de Divórcio c/c Alimentos e Guarda por ele ajuizada em face de



Thatyana Leite Guedes, que julgou parcialmente procedente o pedido, decretando
o divórcio e condenando-o a pagar mensalmente alimentos a filha, Ana Júlia Leite
Rodrigues, no valor de um salário mínimo.

Em suas razões, f. 73/78, alegou que não tem condições de pagar o valor da
pensão estipulado pelo Juízo, e que deve ser considerado que a genitora da criança
aufere  rendimentos  decorrentes  de seu  trabalho,  haja  vista  que  os  genitores  são
responsáveis pelo sustento da filha, pugnando pelo provimento do Recurso para que
a Sentença seja reformada e os alimentos reduzidos para o percentual de 50% do
salário mínimo.

Contrarrazoando, f. 90/94, a Apelada requereu o desprovimento do Recurso,
sustentando que restou comprovada a capacidade financeira do Apelante.

Thatyana Leite Guedes Rodrigues também interpôs Apelação,  f.  81/86,
alegando que um salário mínimo não é suficiente para suprir as necessidades da
filha, e que o Apelado é empresário do ramo de pedreira e transportes, possuindo
caminhões e contratos de transportes de pedras para a Capital do Estado.

Sustentou  que  deve  ser  incluído  na  partilha  dos  bens  do  casal  o  valor
correspondente  à  venda  do  veículo  pertencente  ao  Apelado,  sendo  descabida  a
alegação de que o dinheiro de sua venda foi destinado ao pagamento de parte do
imóvel financiado por eles, porquanto o mencionado contrato de financiamento foi
celebrado muito antes da venda do veículo.

Pugnou pelo provimento do Apelo para que seja reformada a Sentença e os
alimentos majorados para o valor de dois salários mínimos,  bem como que seja
determinado a inclusão na partilha dos bens do casal do valor refere a venda do
veículo.

Contrarrazoando, f.95/97, o Apelado requereu o desprovimento do Recurso,
alegando que restou comprovado nos autos que não é empresário e que inexiste,
consoante ofício do Detran-PB, veículo de sua propriedade.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer,  f.  105/107,  opinando  pelo
desprovimento  dos  Recursos,  ao  fundamento  de  que  a  obrigação  alimentar  é
encargo mútuo dos pais, exigindo-se de ambos o esforço necessário para suprir as
necessidades dos filhos, deixando de se manifestar sobre a partilha.

É o Relatório.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  dos  Recursos,
analisando-os conjuntamente.

Insurgem-se  os  Apelantes  em  relação  ao  quantum fixado  a  título  de
alimentos.

Alega o Autor sua impossibilidade de arcar com os alimentos fixados em um
salário mínimo, entretanto não comprovou sua incapacidade financeira.



A Promovida, por sua vez, requerer a majoração dos alimentos, limitando-se
a argumentar que o Alimentante  é empresário do ramo de pedreira e transportes,
possuindo caminhões e contratos de transportes de pedras, deixando de colacionar
aos autos elementos que justifiquem a alteração do valor dos alimentos fixados pelo
Juízo, impondo-se a sua manutenção.

Quanto  a  possibilidade  inclusão  na  partilha  dos  bens  do  casal  do  valor
resultante da venda do veículo de propriedade do Autor/Apelado, matéria objeto do
Apelo da Promovida, observa-se que a venda do veículo foi realizada em 20 de maio
de 2014, dia anterior ao ajuizamento da presente ação, e que a compra do imóvel de
propriedade do casal foi realizada em 04 de setembro de 2013, oito meses antes da
referida venda, pelo que, ao contrário do alegado pelo Autor, inexiste sequer indícios
de que o valor resultante da venda do mencionado automóvel tenha sido destinado
ao adimplemento do imóvel adquirido pelo casal, devendo ser realizada a partilha
entre o casal do valor resultante da venda do mencionado veículo.

Posto isso, conhecidos os Recursos, nego provimento ao Apelo interposto
pelo  Autor,  e  dou  provimento  parcial  à  Apelação  da  Promovida,  para,
reformando a Sentença, determinar a partilha do valor referente à venda do
veículo de propriedade de Autor,  na proporção de 50% para cada um dos
cônjuges.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de agosto de 2016,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado com jurisdição plena para substituir o
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves
da  Silva.  Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Procurador  de  Justiça  Dr.  José
Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


